
Município de Missal
ESruDO DO PARANA

PORTARIA NO 527, DE 06 DE SETEMBRO DE 2023

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, tendo em vista o disposto no Aft. 65 da Lei Municipal po

1.282120L5 de 27 de julho de 2015,

RESOLVE

Aft. 10 - CONCEDER às servidoras abaixo relacionadas, acréscimo de

mais 5% (cinco por cento) sobre o vencimento base, relativo ao 2o (segundo)

quinquênio, a partir de setembro de 2023:

SERVIDOR

Daline Maria Spohr Schmidt

Jacinta Bernadete Binsfeld

PERÍODO AQUrSrrrvO

t6 | 09 l20LB a t6 I 09 12023

tg 109 l20t8 a 19/09 12023

Art. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRsrr\ETe oo PRrrerro MurutctpÂl oe MlssRt, 06 or SETEMBRo oe 2023.

-rz/ç---Adilto Luis Ferrari
Prefeito Municipal

Fone/Fox:(45)3244-8000-CNPJ:28.ì01.8471000ì-50 -RuoNossosenhorodoConceiçõo,555-Cenlro I CoixoPosÌol0l | 85.890-OO0 | Missol I Poronó


